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 Edital n.º 248/2014
Manuel da Rocha Moreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Amares, torna público que a Assembleia Municipal de Amares na sua 
1.ª Sessão Ordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2014, no uso da 
competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, anexo I de 12 de setembro, aprovou o Regulamento 
sobre a atribuição de apoios ao nível da habitação a estratos sociais 
desfavorecido sob proposta da Câmara Municipal, deliberação tomada 
na reunião ordinária de 25 de novembro de 2014, o qual entrará em vigor 
no primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste edital na 2.ª série 
do Diário da República. Mais se torna público que, o regulamento refe-
rido poderá ser consultado na página oficial deste Município em www.
cm -amares.pt. O presente regulamento já foi objeto de publicação na 
versão Edital de proposta, Diário da República, 2.ª série, n.º 37 do dia 
13 de janeiro de 2014. Para constar e inteiro conhecimento de todos se 
publica o presente edital, que vai ser afixado nos lugares do costume e 
na página da internet do Município.

12 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Manuel da Rocha 
Moreira.

307686694 

 MUNICÍPIO DO BOMBARRAL

Aviso n.º 4022/2014

Abertura de procedimentos concursais comuns
1 — Entidade realizadora: Câmara Municipal do Bombarral, 

Praça do Município, 2540 -046 Bombarral, telefone: 262 609 020, 
endereço eletrónico: recursoshumanos@cm -bombarral.pt. e website 
www.cm -bombarral.pt.

1.1 — Identificação do ato: Para efeitos do disposto nos n.º 2 do ar-
tigo 6.º e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), 
na sua atual redação adaptado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugados com os artigos 4.º e 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que após 
deliberação do órgão executivo de 19 de dezembro de 2013 e 19 de 
fevereiro de 2014, e da Assembleia Municipal de 30 de dezembro de 
2013 e 27 de fevereiro de 2014 e na sequência dos meus despachos, 
datados de 6 de março do mesmo ano, se encontram abertos, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da presente publicação, procedimentos 
concursais comuns para a constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, com vista à ocupação dos postos de 
trabalho abaixo referenciados, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal, para o ano de 2014.

2 — Âmbito do recrutamento: Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 
do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida ou que se encontrem em situação de mobilidade especial.

2.1 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no nú-
mero anterior e conforme prévia autorização da Assembleia Municipal, 
constante, respetivamente das suas deliberações de 30 de dezembro de 
2013 e 27 de fevereiro de 2014, deverá proceder -se ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 6.º da LVCR.

2.2 — Caso sejam opositores ao procedimento candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou em caso de 
candidatos que se encontrem colocados em mobilidade especial, o pro-
cedimento iniciar -se -á por estes. Só depois de esgotada a possibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho em causa pelos candidatos detentores 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, se 
recorrerá à aplicação dos métodos de seleção aos restantes candidatos

2.3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se não 
estarem constituídas quaisquer reservas de recrutamento no próprio 
organismo para os postos de trabalho a ocupar, presumindo -se, igual-
mente, a sua inexistência de pela Entidade Centralizada para a Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

3 — Caracterização dos postos de trabalho, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, con-
forme conteúdo funcional descrito para a categoria no anexo à LVCR 

e competências elencadas no mapa de pessoal da Câmara Municipal 
do Bombarral;

Referência A — 1 posto de trabalho na carreira de Técnico Supe-
rior

Para desempenhar, entre outras, funções consultivas, de estudo, pla-
neamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos 
de natureza técnica e ou científica que fundamentam a decisão. Elabo-
ração de pareceres. Prestação de suporte jurídico, transversal a todas 
as unidades orgânicas do município, nomeadamente, interpretação e 
aplicação da legislação. Colaboração na produção de normas e regula-
mentos necessários ao normal funcionamento dos serviços municipais. 
Acompanhamento de processos judiciais, processos de contraordenações 
e execuções fiscais. Instrução, tramitação e pronúncia de processos dis-
ciplinares; Execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado.

Referência B — 1 posto de trabalho na carreira de Assistente Ope-
racional

Detetar as avarias mecânicas; Reparar, afinar, montar e desmontar os 
órgãos de viaturas ligeiras e pesadas, a gasolina ou a diesel; Executar 
outros trabalhos de mecânica em geral; Afinar, ensaiar e conduzir em 
experiência as viaturas reparadas; Fazer a manutenção e o controlo de 
máquinas e motores. Reparar e conservar vários tipos de máquinas, 
motores e outros conjuntos mecânicos, geralmente de metal com exceção 
dos instrumentos de precisão e das instalações elétricas; Examinar os 
conjuntos que apresentam deficiências de funcionamento para localizar 
os defeitos e determinar a sua natureza; Desmontar o aparelho, inteira 
ou parcialmente, para tirar as peças danificadas ou gastas; Reparar 
ou substituir as peças defeituosas; Montar as várias peças, fazendo 
eventualmente retificações para que se ajustem exatamente ao que é 
necessário; Ensaiar o conjunto mecânico montado de novo e fazer as 
afinações necessárias; Verificar, ajustar e lubrificar periodicamente o 
aparelho ou fiscalizar estes trabalhos e executar outras tarefas para 
manter em bom estado de funcionamento o aparelho, assim como as 
peças examinadas. Por vezes, soldar determinadas peças, utilizando o 
conveniente processo sendo incumbido de montar aparelhos.

4 — Nível habilitacional e área de formação profissional:
Referência A — Licenciatura em Direito.
Referência B — Escolaridade Obrigatória

4.1 — Não haverá a possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Bombarral.
6 — Prazo de validade: Os procedimentos são válidos para a ocupação 

dos postos de trabalho a ocupar, constituindo -se reserva de recrutamento 
pelo prazo de 18 meses a contar da data da homologação da lista de 
ordenação final.

7 — Enquadramento legal: Os procedimentos concursais regulam -se 
pelas disposições dos diplomas seguintes:

a) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de janeiro, na sua atual redação (LVCR);
b) Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP);
c) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 06 de abril;
d) Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, na atual redação;
e) Portaria n. 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 11 de setembro, na atual redação:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
sendo detentores de relação jurídica de emprego público, por tempo 
indeterminado, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização da candidatura:
9.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada, exclusiva-

mente, em suporte de papel através do preenchimento do formulário tipo 
acessível na página eletrónica do Município, em www.cm -bombarral.pt., 
ou solicitado no setor dos recursos humanos, no edifício sede do Município.




